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Comunico a Vossa Excelôncia quc. nos termos do parágrat'o l " do art 43 da Lci

orgânica do Municipio dc Natal. ricci<li vetar integralnrentc Projeto de Lei n." 278/2024, de

autoria do vcreador Kleber !'ernandes, subscrito pelas Vereadoras samanda Alvcs. camila

Araújo. Brisa Bracchi e pelos \/ereadores João Batista Torres e Cleiton da l'oliclínica.

aprovado enr sessâo plenária realizada no dia 1l de março de 2025 c rccebi&l pelo Gabinete

Civil desta Municipalidade na data dc l3 dc março de 2025. o qual visa. cnlIc outras

pr.ovidências. estabelecer prioridadc dc cirurgia reparadora. pelo Sisterna de Saúdc Munieipal.

para nrulhcr.cs vítirnas de agrcssito, rja qual lesultc dano à intcgridadc fisica ou ii estótica, por por

estar civado de inc0nstitucionalidatlcs tlc cunho fomral c nlatclial. ationtando os arts. 2.". 30.

incisos Ie II. c 61. § 1.". inciso [1. alinca "b". todos da Oonstituiçào da Rcpública c'c rts. 16. 21.

inctso IX, e 39, § 1.," todos da Lei or.gânica do Município dc Naral na tbrnra drs RAzoES DE

VETO INTEGRAL, atliante cxplicitadas.

R.\zÕEs I)E \'[.'lo

Conro se vê, a partir da análise do teor do Proicto dc Lci aprescntâdo' prctcndc o

Poder Legislativo Municipal instituir prioridade no atendimento de cintrgias reparadoras, pela

rede de saúde rtrunicipal. para a nrulher que tenha sido vítinra tlc agressio. da qual resulte tlano à
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sua integridade fisica ou estetica, considerando-se dano fisico ou estético quando a mulher passar

a aprescntar, cm decorrência dc agressâo, qualquer deformidadc ou deÍiciência em rclaçâo aos

parâmetros fisicos ou estéticos (aft. 1.").

Adenrais, prcvê que os hospitais e centros de saúde municipais, após a efetiva

conrprovação. pol nreio de laudo médico, da aglessâo sofrida pela mulhel e da existência de

danos â sua integridade, âdotârão as medidas para que sejam realizados os ártendimentos e

proccdimentos ciúrgicos necessár'ios. devendo, ainda, inÍ'ormar'às vítimas, no atendimcnto, da

possibilidade de prioridadc no acesso gratuito ao procedimento ciúrgico para reparaçào e para as

providôncias necessárias para a sua rcalização (art. 2.").

Por fim, estabelece que fica o Poder Executivo autorizado a celeblar contratos e

outfas Íbnnas de parcerias com organismos públicos ou privados, com o intuito de viabilizar os

objetivos da prctendida lei (an. 3.").

Com efeito, nào há como negar que a presente proposição legislativa possui fins

bcm-intencionados, vez quc tem como escopo permitir quc mulheres que tenham sido vítimas de

agressào. da qual resulte dano à sua integridade fisica ou estética, possam ter prioridade na

rcalização dc cirurgias rcparadoras na redc de saúde pública nrunicipal. No cntanto, tal

proposiçào nào merece prospel'ar em razão das inconstitucionalidades que a maculam.

Como é cediço, a competência para legislar sobre proteção e defesa da saúde

exsurge como conconente cntre a União, os Estados e o Distrito Federal, a tcor do que dispõe o

a . 24, inciso XII, da Constituição da República.

Nào se nega, contudo. aos Municípios competência para legislar sobre o assunto,

suplementando a legislaçâo federal ou estadual, desde que a ediçào da lei esteja fundada na

existência de interesse local, nos termos do que dispõe o art.30. incisos I e II, também da

Constituiçâo da República.

No caso da proposição normativa ora apresentada, vê-se que a pretensâo de se

conceder prioridade para a rcalizaçâo de cirurgias reparudoras em pacientes detcrminados

(mulheres vítirnas de agressão, da qual resulte dano à sua rntegridade Íisica ou estetica) acaba se

revslando como uma política pública de saúdc que não abarca apcnas o intcresse local, ou seja, o

intcresse somente do Município de Natal. Ao contrário, tal política, acaso implementada,

ncrurdo e Àss 
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implicaria na concessâo de uma discriminação para mulheres vítimas de violência residentes em

outras localidades. vcz que o beneficio de saúde não estaria disponível no âlnbito dc todo o país'

Ora,observa-se,assim,queotratamentoconcedidoàspacientesmulheresque

tenham sido vítimas de agressão e que necessitem de cirurgias reparadoras em decorrência da

agressão tcm de ser unifornrc para lodas as pcssoas quc dele neccssitem' não se justificando o

tratamento prioritário concedido apellas em urn Município especifico' como pretendc o Poder

Lcgislativo Municipal. por mcio do projeto de lci sob análise.

Alémdenàoseenquadraramatériatratadancstaproposiçàonollnativacolno

assunto de interesse local. ferindo o disposto no art.30. incisos I e II. da Constituição da

República, tem-se que acaso fosse possível a esta Municipalidade legislar acerca da questão, nào

caberia ao Poder Legislativo íhzê-lo.

Isso porque, o presentc projcto de lei prctende implantar' nesta Municipalidade'

ação determinada na área da saúde, no sentido de obrigar que os estabelecimentos de saúde

públicos c privados concedanr prioridade para a tnarcação dc cirurgias reparadoras a pessoas

determinadas (mulheres vitimas de agressão), adentrando em juízo de opomrnidadc e

conveniência que ó próprio do Poder Executivo.

É quc. no momento cnt que o Poder Legislativo Municipal busca edital lei com o

objetivo de impor atuaçàO adrninistrativa em detenninado sctttido, cotno oconc tta espeicic.

imiscui-sc. de fomta indevida, ent csl'era quc é própria da atividadc do administrador público

(chamada rcsen'a de administraçào). r iolando o nllcl io da araÇào dc podclcs. o oual, ua

ortlcnr constitucional vi gcrtc. cxsur{c como cltiusul altó1r'ca. nos tcrnros lnc Iso

II I, da ConstltulÇào da Repirblica

NIATAL FOLH

Efletivamente, conlpete ao Executivo especialnrcntc a função de adnrinistrar' a

qualseinstituiporrneiodeatosdep|anejamento,organização'rlireçãoecxecuçãodcatividarlcs

inerentes ao Poder Pirblico, cabendo ao Poder Legislativo pritnordialmcnte a função de cditar

lcis. isto é, atos notmativos revcstidos de generalidade c abstlação. Assim. csta proposiçâo

legislativa revela patente ingerência do Podcr Legislativo crn atividadcs típrcas do Poder'

Exccutivo, quais scjam os podcles de gcstào politica c administrativa'

Nesses tennos' pode-sc dizel tlue há. ainda, no presente Projeto dc Lci' aÍhrnta

direta ao p-d1qlpig,]fu1d4rren!ql, da.§çp3I4çêq rt-q§ ga-dçlle§. garantido no âÍt 2 ' da Constitttiçào
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da República cic art. l6 da Lei Orgânica do Município - LOM em decorrência do princípio da

simctria (art, 29, caput, da Constituição Federal), senão vejamos as rcspectivas redaçõcs:

Constituição Federal:

"Árt.2". Sào Podercs da Uniào, independentes e hannônicos
enlrc si, o Legislatilo, o E-Íe(ulivo e o Judiciário. "
Atl. 29". O Município reger-se-ú por lei orgânica. \'otoda enl
dois lurnos, c'om o inlersticio mínimo de dez dias. e aprovadu
por dois terços dos tnernbros da Câmara Muticipal, que a
promulgará, atendidos os princípios eslabelec'idos nestu
ConsliluiçAo, na Conslilltiç'ào do re.spectivo E.çlado e os
seguinles prcLeilos.

LOM..
"Árl, 16. São Poderes do Município, independentes e
harmônicos entre si, o Legislalivo, exercido pela Cântara
Munitipal, c o Executivo, e.rertido pclo Pre/eito.

A respeito da cláusula da reserva de adrninistração, o Supremo Tribunal Federaljá

sc grosicionou da scguintc lbrrla, ln lerr5ri:

"}JMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁNO - EMBARGOS DE
DECL.,IRAÇÀO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRÁYO
. DECLSÃO ?UE SE A.IUSTA À JURISPRUDÊNCIÁ
PREVALECENTE NO SUPREMO TNBUNÁL FEDERAL -
coNSEQÜENrE INV\ÁBILIDADE DO RECURSO QUE /1

IMPUGNA SUBSISTENCI/I DOS FUNDAMENTOS QUI'
Dio sL,poRTE À onctsÃo REC)RRTDA - RECURS) DE
,IGRAVO IMPROVIDO. - O princí1tio cottstitLtt'ional da resert'u
de odminislraçào impede a ittgerência normativa do Poder
Legislativo ern matôrias sujeita.s ci exclusit'a comlretên(ia
qdnt i.stratha do Podt,r E.\eLutivo. l:, r7ua. eu tois ntetéria.\. tl
Legislativo nào se quali/ictr tonto ittstância de revisão dos otos
odttittislt'cttiyos emanodos do Poder Erecutit,o. Precedentes.
Nào cube, clc,sse moclo, uo Podcr l.agislutivo. s<tb pena tle gruva
da,u cspeikt uo lto.stulutlo tla scltaraçào tle podat e,s, de,\( otlstitui r,
por lei. ato.s de carált'r' odmínislrqtilo (!ue te han sido editado.s
palo Poder E.ttecuÍit,o. no eslt ilo desempenho da .suas privativts
atriltuiç'ões institLlcionui.t. Essa prútita legislaÍi'a, quando
ef'etivudu, suht'erle u /irnçcio prinário da lei, trun.sgride o
printipio du divi.stio /intional do potler, rcpre.\e ta

rhcr!'d, é Àsenâóo ereÍoô'camsrê - tJecÍêro N" 1 1 972 - ú ,zêndo us!áno 6 senàá 9o. st G - 736060 - E R|CA GoNDtM MoR€ fta
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('onporlanrcnlo heterodo.Ío do itlsíiÍui('iio purlanttnlur e

intporta ent alrtação 'ultra vira';'do Poder l,egi,;lolit'o' que nào

potle, em .sua uluação ltttlíti«t-iurídicu, axorbiltn dos linilcs
que tle.finent o exercício de ';Ltus prctogalirtt\ itt..Íitudottuis "

(STF, RE 427574 ED, Rel. Min. CELSO DI-. MF.LLO. 2" Tutrna.

Acórdão Eletrônico, j. l3/1212011. DJe 030 10i02r2012' Pub'

t3/0212012\

"Et entT: ÁÇÃo D.RETÁ DE \NCONSTIT|;CIO\"!l.II»ll)l-:.
LEI N'' 3.4,]g 04 DO DISTRITO FEDER.II., PROIBI<'.i() I)E
COBR4NÇA DE ASSINATIJR/I BA;S|CÁ NOS SERVIçOS I)E
icu,t, LUZ. GÁs, TV A cABo E TELEF-oNIA.

INCONST|TUCIONAL\D,4DE- COMPETENCIÁ .D,1 UNI,iO

PARA LEGISI-AR E PRESTAR OS SERVIC-OS PLIBLIC'OS DE

TEI,ECOMIJNICAÇOES E ENERGIÁ EI-ÉTRICA (CF,,IRT, 21,

xt E xtt. b" E 22. Iv) FtxÁÇÃo DÁ PO\..TICA T.4Rtt'-iRtA

CONÍO PRERROGATIVÁ INERENTE À TITULARIDADE DO

;ERVIÇO PUBLICO Cn ÁRT. 175. PÁRÁGR,lFO LINtCO tlt)
/F,4STÁMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTI': I)o
EST4DO-MEMBRO PAR,,I I-EGISLAR SOBRE CONSULIO (CE

ART. 24, V E VII), USUÁRIO DE SERVIÇOS PL'BLICOS CL"lo
REGIME GUÁRDA DISTINÇ,,iO COM I FIGUR"I I)O

CONS(.IM]DOR (CF, ART. 175, P,4R,.íGRÁF'O UNI(o' II).
PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FOR]\"L:C|MENTO DI: IGU-!
T: GÁ5. PRINCÍPrc DA SI:PARÁÇ,4O DE PODI.:RI.:S.

R',;ERVA DF: ÁDM\N\STRÁÇ,iO (C',F-. "tRT 2").

PROCEDÉNCIA DO PEDIDO,
(... )
4. Olentle o denoninadct rcsan'u de udnrinislraç'ão' de«trrên< itt

do conletitlo ttut'lear tlo printipio tlo Sepuruçrio tle Podcrc"'(CÍ-'

orl. 2'), a proibição tle cobrunçtt de turilit de ussinaturu ltti'';ittt

uo qr," ,u,rr"r,ru aos sen'içttt de águo e gtis, am grattle medida

sub'metitlos lunhém à incitlincia de lcis ltdar«is (CF, urt.22,
ll'), t ormetltc quLttdo constunle de ato nornalivo entLuturlo lo
Poler Legishtivo .fi'Lrto de itticialivtt pdrlunrctúat ' l'ot'quuttlo
,u1rr"rro,i, cln nuu'gen da upreciação do Che/a lo Podar

Execulivo l)islrilal na cutduçito da Ádmhistruçtio Púl itt, no

qtre se incltri tt/i»tnttloção do po!ítiru púhlitt rcnnurcntlóriu tkt

serviço público.
5. ,4çrio Dircur clc I rtcotts t itttt itttttt lidod c iulgudu ltroLLtlar c"
(STF. ADI 3343, Rel. Min. AYRES BRI'ITO. Rcl p/ Acrirrlão

Min. LUIZ FIJX. Plcno. j. 01rc9/2011. DJc 221 2ltl l/2011' Pul:

22ll ll2}l l. Ilrncnt. Vol. 02630-01 , p. 00001 )

Por outro lado, pcrcebe-sc quc o Projeto dc Lci em comcnto' ao estabclcccr

ffi# thctuido o Asi nãdo êteuonreme o - oécrêro N. 1 1 .972 - uriliando úuáno ê *nha por sMG ' 73@60 - ERICÁ GONDIM i'TOREIRA
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atribLriçôes a sercm implcnrcntadas dirctarnente pclo Executivo Municipal (conr:essào dc

prioridadc na rnarcaçào de eirurgias rcparadoras para nrulhcrcs r'ítinras dc agrossào). acaba por

incollcr tan'rbón.l em inconstitucionalidade de cunho Íbrmal, sob â óticâ da competência para

tlcílagrar o Dt'ocrsso lecislalilo errr relação a determin adas nratérias

Podc-se alirnrar, por conscguinte. quc a proposição sob análise. ao ptetendcr

asscgu-ar a iustituiçào de priolidade na marcação dc cirulgias reparadoras para rnulheres quc

tcnlram sido vítimas de agrcssâo. nos hospitais e centros de saúde nrunicipais. nâo tem como

prescindir da atuaçào da Secrctaria Municipal de Saúde SMS para tanto, o que acaba por

inlcrÍcrir na organizaçào adnrinistrativa, bem como por criar novas despcsas para esta

Municipalidade, invadindo a csfera de iniciativa reservada ao Preleito Municipal.

A plopósito. cnsina o adrn inistrativista Hcly Lopes Meirelles, in verbi.s:

"Leis de iniciativa da C/inaro ou, nruis proprionente, de seus
yereadora.s sào toda,s us que d lci orgâ.nica municipal não
reseryo, expresso e prirutiwtntentc à initiaiva do pre/bito..,1s
leis ot gânicas mwtici1tuis tlevem raltroduzit., dentre as matérias
preústcrs nos urts. 61, § 1", e 165 du ()F, us qut,se in.screu trt
tinl:ito d« (otnpetên(iu municipul. (Direito Municipal
Brasile iro, Sào Par.rlo: Malhciros. I 997. 9." ed., p. 43 l)

Consoante espccilica a Carta da República ctn seu ârt.6l, § f.", inciso II, alinea

"b", tem-sc o scguintc:

"Árt. 61. (... )
§ ,1.'Sâo dc iniciativa privativa do Presidente da Repúblict as
leis tlue:
(... )
ll - tlisponhurn sobre:
(... )
b) organização adminislratiya e.iudiciúria, matértu tributária e
orçomenlària, sertiços públicos e pessoal da adminisünção clos
Ter ritó ri os : " (gt'ifos acrescidos)

'l'al disposiçào constitucional caracteriza-se como scndo de obsen'ância

obligatória pelos demais cntcs da Federaçâo, o que inclui os próprios Municipios tambem por

tbrça do principio da sinretria (art, 29, cuput, da Cl'). Assinr, no Município dc Natal, a

indicação das conrpctôncias prir,ativas do Chcfe do Exccutivo Municipal para lcgislar cncontra

hclu do e Áss'nádo € êrronrcammr. - oec@ro N. 1 r 972 - utir usndo usuàno ê .ênh6 por strrc - 736060 , ERtca GoNotM ÍrroREtRÁ
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"Art. 21 . Conltele à Cântu'a Munit'ipal, r:on « suttção tlo

Prefeito, ttito erigido estn poro o especi/itado no Art. )2 lttt'iso
Ill, legislar sohra lodus as ntutérias tle tttnrpetêttLio do

L4trnit.ipio, 
".\pc( 

i I .ttIL v)I\'(:
(...)
tX critção, estrututlção e atribuições dus Secrcturias

Municipais e tlos órgãos da adninistraçào diretu e indireÍu drt

Município, cotespondendo auíarquias, Jiuulações' e'presus
públicas e sociedudes ecottomia tttistal

(... )
Art. 39 - Á irticiaÍivrt dos projetos de lei tube a qutlquer
Vereaclor. ao Pref'eito e q tt'ês Por cenlo do eleitorado regi'slrudo

na ultina eleiçào.

§ 1". E de competência privudu tlo Prekito a iniciutivu de

prrlatos de lei que tlisponham sobre as natérias constantas.los

ittcisos I. II, It1, Vl. L'lll, IX c X, do urtigtt 21, destu lei. "

Especialmentc acerca da iniciativa privativa do chefc do Executivo para elabotar

determinados projetos de lci. os quais disponham sobre organização administrativa. colhcnr-sc os

seguintes arestos:

'' E M ENT,,I : A Ç i O D I R ETA D E 1 N CON ST ITU C I ON,1 I, I D,'I I) I':.

I,EI ,ÁLAGONÁ N,6,153, DE I1 DE MAIO DE 2A00. QT,'L:

CRIA O PROGRÁMÁ DE I,EITURÁ DE ,IORNA IS E

PERIODICOS EM SALÁ DE AUI,A, A SER CUMPRIDO

PELAS ESCOLAS DA REDE OI.-IAÁL E P'4RT]CUI,,1R DO

F:STADO DE ALA(;O:tS.
l.Iniciarivs privativa do Chefe tlo Poder ExecuÍit'rt Esluduttl

para legislar xúre organização sdministrutivtt no ít"thito 
'lo

Estado.
2. Lei tte inicittiva parlanrcntar qne aÍronta o ut. 61,.§ /'l àtc'

lI, ínea e, la Constitttição h Repúblicu, ao altertr t
an'ibuiçiio da Secretariu de Etlucação lo Estado de Álagotts'

Princípio tltt sinelritt fcderttli\Y de contpalàtcios'

J. Iniciuliva lottvrircl tlo legisludor alugotrto que não retira o

vít'itt.lot nul tle iniciotiru lagi\ILttivu- Prcccclerttes

-1. .1çà,t iiritd lt int.t)tt.\littt, ittttulitla,lc' it!lgitld Pt1\úl'ttt("
(s'lF. ADI 231q. Rel. Mi'r. c^RM[N LUCIA. Plerro. .i

l4lO4/2OlO- DJe ll6 24/06r'2010, Pub.25106/2010. lrnrcnt Vol'

02407-01. p. 001 54)
(gril'crs acrescidos)

.ffi n'lm:;gl;'::li:;H$:,11ãi^[:,'."J:*',i]ffli;Hi;§;::lxffi,"#";H"T,"#iâ;fuà?#I3ffH,..'0"*"76&pâram2'11316s03a,"ram3=r4107ea
ffi #i-;r'i;;;;:";"ãi,ú*âÀaí.,.-" r'.,.;'co v svc'/0"o3bbe2? ar aaaa'zo2b àaoa?aÔ'

ffi f:;*3r:::l;T:i;?:i1),11-?li?,;::ifx:::à11"-",""#3w,:y,8J':'*T",:j"1.":,:3i1#?.?j:?'"1â"li§jã5,",.","*u**.,=1j413211&Daram3=14107e8

fundamento de validade nos arts. 21, inciso IX, e 39, § 1.', ambos da Lei Orgânica do

Município. senão vcjamos:



CtvrN -

N'-!t,lrfl{
.u NATAL

ESSO

FOLH

''Ilaentu: .4ÇÁO DIRl:1:.1 Dl: l.tlCONSl'I7 Lt('I()N,l IID,.t I)l':
I,' rc' I ( ) D E I N I C' I,,I T I I,'1,

Lci municipal, lc autoriu c mtmhro do Poler Legislutivrt, que
instittti campanha dc oricntação c prevençiio tlc ttocnças de
inrcr o, Matériu relstiwt a axercício la adnrinistração direto
uunicipttl. Maléria lc inidutivu tlo thefe do Poder E-recuíivo.
Oli,n.su «tt.r urts. 5". "t ulttrÍ". u Cl)SP c ort. 2" fu Cl"rSil.
('o roct c ri:ug rio ie vititt da iniciutittt. lttL on.sl it rrt bttu lidrula
littltul :;rrhjctittt. .44rio julgudu pnttatlatttL,. (l.lrSP. 

^t)l(,tt54l90l0l l lt2ó0000 SP 00(r1t5.12-90.201 1 . t{.1(r.(X)(X). I{cl.
llobctto Mac ('rackcn, Orgiio I:spccial. .i. 3-1 {)lt. 20I l. Pub.
06n)9,'10I I)
(grilbs acrcscidos)

Desse modo, nào há outrâ conclusão possível senão a de que o presente Projeto

de Lei contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador das legras

dc competências constitucionais para legislar atribuídas aos diversos entes làderativos, do regime

de separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamcntc se acham vinculados,

tanrbém. os Municípios), assim como por ter afrontado as rcgras atributivas de competência do

Podcr Exccutivo pala dispor sobre organizaçâo e funcionamento da sua Adnrinistraçào, e c ação

de novas despesas.

Antc o exposto. opino pclo VETO IN'I'ECRi\[- rjo Projeto de Lei n." 27812024.

dc autoria do Vereador Kleber' [remandes, subscrito pelas Vereadoras Sanranda Alves. Camila

Araújo, Brisa Bracchi e pelos Vercadores Joào Batista lblrcs e Cleiton da Policlínica, por csrar

civado de inconstitucionalidadcs dc cunho fbmral c matcrial. ationtando os arts. 2.",30, incisos I

e II. e 61, § 1.". inciso II, alinea "b", todos da Constituiçào da República c/c ârts. 16,21, inciso

IX. c 39, § l.', todos da Lei Oryânica do Municipio dc Natal.

Atcnciosanrcntc.

r).\t. t.o l])uÂt X) I),\ ('os r',\ t.ttl.tRll
I'rclcito

rncruidoe ass'n ãdo êrêrron 
'cã 

menrê - oêcrcto Nc 11972 - ll'rirándo lsuáno e sénhâ por: Sr',iG - 736060 - ERICÂ GONO]M t OÍrÉlRÂ

Doc!úeítô associádo ao Púe$o AdôrôÉúerivo E êtrônico Nô S[,lG-20250366927 em 020al2025 à 03:20:05

a5sinãdo erêrronLcámentê - o&íao N! 1l 972, uli ?.ndo usuàno € sêíhâ pôr: sMG - 735899 - PAULO EoUAROO OA COSTA FRETRF
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Câmara IV unicipal do Natal

Departamento Legislativo

I
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Reccbido

oaa:lJ:.Yi.-.,:'

o Fícto N s ott 4 / 2oi:5 -RF

Natal, 12 de março de 2025.

Excelentíssin,r 5enhor
PAUTO EDUÁ:lDl-: D'. COSTA FREIRE

Prefeito da Capitai
Nesta-

Assuntô: Eri..a:-:riÍ,iiiindc, Projeto de Leí ne 2VA/2024, de âutoria do vereador l(Xeber Fernandes.

Ser, l-,'-,- Pr':feito,

Currpre-nos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final do Projeto de Lei ne

27g/?]024, Je autoria cio vereador Kleber Fernandes, subscrito pelas Vereaeloras Samanda Alves,

Camila Ara,ijü, Brlsa Bracchi e pelos Vereadores João Batista Torres e Cleiton da Policlínica,

aprovado en. sessão plenária realizada no dia 11de março de 2025, que " Estabelece o prioridade de

cirurgio repora.Jcru, pelo sistema de Saúde A/lunicipot, pora mulher vítima de agressão, do qual

resulte donc d suc ,ntegridode físico ou estétíco".

A1:e tciosa mente,

ERII(O JACOME

Presidente da Câmara Municipal do Natal

Rs6pm!át6Ul,l8tlcda
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Palácio "FELIPE CAMARÃO" em Natal

de

PREFEITO

LEI NO

Estabelece a prioridade de cirurgia reparadora,
pelo Sistema de Saúde Municipal, para mulher
vÍtima de agressão, da qual resulte dano a sua
integridade física ou estética.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
FACO SABER que a Câmara tVlunicipal do Natal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica estabelecida a prioridade no atendimento de cirurgia reparadora
pela rede de saúde municipal, para mulher vÍtima de agressão, da qual resulte dano

a sua integridade física ou estética.

Parágrafo único. caracteriza-se o dano físico ou estético disposto no caput

deste artigo quando a mulher passar a apresentar, em decorrência de agressão,
qualquer ãeformidade ou deficiência em relação aos parâmetros físicos ou estéticos.

Art. 20 Os hospitais e centros de saúde municipais, após a efetiva

comprovação da agressáo sofrida pela mulher e da existência de danos à integridade

da vÍtima,- adotarâo as medidas para que sejam realizados os atendimentos e

procedimentos r;irúrgicos necessários.

§ 1o A comprovação de deficiência ou deformidade em decorrência de

agressão deverá ser atestada por laudo médico.

§ 2o !-lospitais e centros de saúde municipais, ao receberem vítimas de

violênci-ia, Oeve!"áo informar-lhes, no atendimento, da possibilidade de prioridade no

acesso gratuito ao procedimento cirúrgico para reparação e para as providencias

necessárias para a sua realizaçâo.

Art.30 Fica o Executivo autorizado a celebrar contratos e outras formas de

parcerias com orgarrismos públicos ou privados, com o intuito de viabilizar os

objetivos desta Lei.

dÉ.;iEqçÀ,-:c..{iÍ+i#-+-

t
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.r@L,
Art.4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contÍário.

Sala das Sessóes, êm Natal, '11 de março de 2025-

.?, 
_

EirxoJ - Presidentec

Camila Araújo

- Primeiro Secretário

- Segunda Secretária

í ndes

{^
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PROCESSü ite: 278 12024

,menta: "Estabelece a prioridade de cirurgia
,paradora, pelo Sistêma de Saúde Municipal, para
,ulher vítima de agressão, da qual resulte dano a sua
,tegridade física ou estética. "

espacho lnicial:

NORMAJ URIDICA

l CÍVN - PROCESSO
N

FOL

>l

utori Kreber Fernãndes C*Ail* At+ülü / f,{wt+ttb{ ÍlVg, TC,

iotocoro: zoo2tzoz| Clerup t Bita+ D'i*CCtit

ní ànl't.4

foiêto de Lear 278 12024

ata de entrada: 17 de Abril de 2024
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Gabinete do Vereador Kleber Fernandes
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PROJETO DE LEI 12024

'oEstabelece a prioridade de cirurgia reparadora, pelo Sistema
de Saúde Municipal, para mulher ütima de âgressão, da quâl
resulte dano a sua integridade Íisica ou estéticâ-"

A CÂMARA MT]MCIPAI, DE NATAL DECRf,TA:

Art. 1o Fica estabelecitla- a prioridade no atendimento de cirurgia reparadora pela rede de saúde municipal, para

mulher vítima de agressão, da qual resulte dano a sua integridade fisica ou estética.

Parágrafo único - Caracteriza-se o dano fisico ou estético disposto no caput deste aúigo quando a mulher passar

a apresentaÍ, em deconência de agressão, qualquer deformidade ou deÍiciência em relação aos parâmetros

fisioos ou estéticos.

Art. 2" Os hospitais e centros de saúde municipais, após a efetiva comprovação da agressão sofrida pela mulher
e da existência de danos à integridade da vítima, adotarão as medidas para que sejarn realizados os atendimentos

e procedimentos ciúrgicos necessiírios.

§ 1" - A comprovação de deÍiciência ou deformidade em decorrência de agressão deverá ser atestada por laudo

médico.

§ 2'- Hospitais e celltlos de saúde municipais, ao receberem vítimas de violência, deverão informar-lhes, no

atendimento, da possibilidade de prioridade no acesso gratuito ao procedimento cirúrgico para reparação e para

as providencias necessáÍa-s para a sua realização.

Art. 3n Fica o Executivo autorizado a celebrar contratos e outras fomras de parcerias com organismos públicos

ou privados, com o intuito de viabilizar os objetivos desta lei.

Art. 4' Esta lei entra em ',igor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenririo da Câmara dos Vereadores de Natal, 17 de abril de 2024.

Kleber Fernandes
Vereador

g{--
L/
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Gabinete do Vereador Kleber Fernandes

À,
t"rnohdcr

t!úN'
LÊ5çr

iürner

JUSTIFICATTVA

A cada ano que passa, a violência contra a mulher só aumenta seus índices. Como sê assim não

bastasse, no mesmo período, houve os registros são crescentes quanto aos casos de lesão corporal que deixam

sequelas.

Contudo, se por um lado é necessário dar grande enfoque à prevenção, não se pode esquecer ou

escantear a repressão à violência contra a mulher, com propostas a fim de prestar maior auxílio àquela mulher
que já se tornou vítima. É nesse ínterim que surge a presente ideia.

Daí a importância deste projêto de lei.

I
Kleber Fernandes

Vereador

M
\

v)
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Consiceráüalo a leitua da presente proposição tle nP -, .LÀ
tuãât? &

eaco-i"l'o os arúos à Comissão de Legislagão, Justiça e Redação Einal pm anâise E s6iss!!9 @

laÍecer ao pÍazo ,Ie 

- 

aiai por se encoúd no regine ile tmih9ão
êraos do atigo 52, - do Regimento latemo desta crasalegisHü,a

CMN R CEss0

tros

i ite ile2.OVt

PÂRE@R,

Apr6s a devida atíisq salvo raethor jrúo, Etenite eE procoaahde Iagbldfua qqe a
plaiae poposigao derrc ffiar.nas comissõs de:

0f C.-'r"são de Leglslação,JusÍiça e Realagão sinal
É Cm;ssao aenlaoças, orsa@er6, Contsolê e E&rcalizr@
tr Coissão dePÍaei@Éú Urbmq Meio:{obiere eEúÊtspÉo
É C@issâo de saúdq previêfooia e deAssistênoía Sorial
tr Ca,Eissão aleDe&sado Côituuidor
tr cortrisstu deDeftsaitos Direitos ahs pessoo oaMciênsbo!úúi&deReddda
tr Cpmíssão de ÉicaPãtameatar
tr Conissão delnitúsEia, Tuimo, Comrároio e hlneenilerlodsmo
É conissão deDeesaalosDteibs 

'.r,'nânos,Ivt{h*.q leuou, túúo e smtkdetr Conissâo &Eituoagãq Cottua Cifuciae Teonolqp e hova$o.tr Couissão de Traqrortes, lqglstqção paÍtiaipativaeAssúsltÍÊílolElihos
tr CoDi§são de D€§poEto e Qqâridaáê ale Vida

O gnoslfe paecer é opindtuq ebenilo á Conissão de Lqislagão, fuÊga e Re@o fui
a ilerásão fnal sohe o s€ntâmit* íos ternoos it y'roí}3nn.

NaúaI/R!.L / ? de-..- t3n.- d82n24..
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CERTTDÃO

CERTIFICO e dou fé que, consultando a base de dados deste

DepaÍamento Legislativo, não foi identificada a existência de proposição em tmmitação

oujá convertida em Lei semelhante a esta nesta Casa Legislativa.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das Comissões

Temáticas para decidir sobre a existência ou não de proposição similar, podendo

incorrer no disposto no art. 59, inciso vI e VII, do regimento intemo desta casa

Legislativa Municipal.

Natal, 09 de maio de 2023.

A cnsir do no\'o. À suâ câsd

José da .Iunior
nistrativoAssegsó ecllrco Admi

MAT.: 5412722

PROJETO DE í,EX 27812024

Vereador Kleber Femandes

DESTINO Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

AUTOR(A)
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coMrssÃo DE rEGrsL\ÇÃo, lusrrÇA E REDAçÃo FINAL

DESIGNO O VEREADOR [A)

PARA EMITIR PARECER NO PRAZO REGIMENTAT DE 15 (QUINZE) DI,AS

INI

(

VER. NINA SOUZA
PRESIDENTE

\' ,L
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Estado do Rio Grande do A- rte

Câmara Municipal tlo Natal - Palácio Padre Míguelinho

GABINETE DA VEREADOR,I NINA

t';h,a.? tít t;.at!i.i. \êrti
CMN. PROJETO DE LEI

Número'l }( ír 'a') í
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Projeto de Lei ne: 278/2024
Relator: Vereadora Nina

PARECER

Da Comissão de Legislação, lustiça e Redação Final,
sobre o Proieto de Lei ne 278/2O24,que "Estabelece
a prioridade de cirurgia reparadora, pêlo Sistema
de Saúde Municip al, para mulher vítima de
agressão, da qual t esulte dano a sua integridade
física ou estética':

Relatório

Tratam-se os presentes autos de Projeto d: Lei ne 2TB/2024, de autoria do
Vereador l(leber Fernandes, que "EsÍab elece a prioridade de cÍrurgia reparadora,
pelo Sistema de Saúde Municipal, para mulher vítima de agressão, da qual resulte
dano o suo integrtdade física ou estética':

O projeto de lei possui como finalidade prestar um auxílio maior às
mulheres víImas de agressão, através de cirurgias plásticas reparadoras.

0 setor legislativo, através de certidão de fls. O5, confirma para os devidos
fins regimentais que se fizerem necessários, que nãc foi identificada a existência de
proposição enr tramitação ou já convertida em Lei semr,lhante a esta Casa Legislativa.

Passo ao exame.

Em oLrservância as regras inerentes ao priicesso legislaüvo, foi a presente
proposição encaminhada a esta Comissão de Legislac?io, Justiça e Redação Final, para
análise dos asp3ctos consütucionais, legais, regimentai:; e jurídico, conforme prescreve
o att.62 do Regimento Interno da Câmara Municipal d, Natal, o que passo a realizar.

^
O referido Proieto de Lei possui 04 (quatro artigos). I

,\
É o que cumpre relatar. t I,

\
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Estado do Rio Grande do Norte

Câmara Municipal do Natal - Palácio P tdrc Miguelinho

GABINETE DA VEREADOR,\ NINA

C

N
q

FOL 16

De início, cumpre registrar não haver dúvidas da competência da Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final, para examinar se há óbices que impeçam o
trâmite regular da presente proposição. o fundamento, para tânto, encontra-se previsto
nos art. 55 e 62, do Regimento Interno da Câmara Municipat do Natal.

O projeto de lei busca estabelecer como prioridade a cirurgia reparadora,
pelo sistema de saúde Municipal, para mulher vítima de agressão, da qual resulte dano
a sua integridade física ou estética.

Dessa forma, analisando o texto do proieto, observa-se que a cirurgia
plástica reparadora desempenha um papel crucial na recuperação física e emocional de
mulheres vítimas de agressão. Essas intervenções nãc apenas restauram a aparência
física, mas também ajudam a reconstruir a autoestirna e a confiança. As agressões
físicas podern deixar cicatrizes profundas e desfiguran:es, impactando negaüvamente a
qualidade de vida e o bem-estar psicológico das vítimar.

Ao ct-rrligir deformidades e lesões, a cirurlia plásüca reparadora contribui
para a reintegração social e profissional das mulher es. Muitas vezes, as útimas de
violência sofrem discriminação e estigmatização devido às suas cicatrizes visíveis, o que
pode agravar o trauma psicológico e dificultar o retorno à vida normal. A restauração
da aparência pode ser um passo fundamental para que essas mulheres recuperem o
senüdo de norrnalidade e autonomia.

Em suma, a cirurgia plástica reparadora é r itâl parâ a recuperação integral
de mulher es vítrrnas de agressão, oferecendo-lhes um;: chance de recomeçar e de viver
sem as marcas visíveis da violência sofrida.

Acerca da legalidade do proieto, contemplarrdo o coniun
materiais e legislahvas prevÍstas na Constituição Feder.al para os m
no artigo 3 0 da Lei Maior, nos seguintes termos:

unlcrplos,
to de co petências

i-^lhâ4",_,.

FundamentaCão:

Além do aspecto estético, a cirurgia reparadora também pode melhorar a
funcionalidade cic partes do corpo danificadas, aliviando dores e desconfortos frsicos
resultantes das agressões. Isso tem um impacto direto na saúde geral da mulher,
facilitando a realizaçáo de atividades cotidianas e aume.ttando a qualidade de vida.
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Estado do Rio Grande do Norte

Cârnara Municipal do Natal - Palácio P.dre Miguelinho

GABINETE DA VEREADOR,\ NINA

t

Ainda sob o aspecto jurídico, o presente proieto não se encontra inserido
dentre as hmitaÇões previstas no art. 61 da CF e dos arts. 21 c/c 39, § le e 55, da Lei
orgânica do Município, que abordam as competências privaüvas do chefe do Executivo
Municipal.

Dessa Forma, analisando o texto da proposição, constata-se a inexistência
de óbices ao prosseguimento, haia üsta conrpatibilida<ie de matéria com as disposições
constitucionais e regimentais.

Eni relação à abordagem legislativa ut ilizada neste projeto de Lei,
cousideranros que está em conformidade, uma vez qu ) foram levados em conta todos
os critérios estabelecidos na constituição Federal, con;tituição Estadual e Lei orgânica
do Município.

Voto:

Desta feita, opina estâ Relatora favoravelmente à admissibilidade do
presente Projeto de Lei.

E co rrrc voto.

NINA
Vereadora - UNIÃO

--a

Art 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre os assuntos de interesse local;
(.)

Portanto, entendo que a proposta em qi:esüÍo não infringe disposições
constitucionais e regimentais, sendo adequada a .:ramitação regular nesta Casa
Legislativa.

Natâl/RN, 28 de maio de 2O24.



E[{l Bpjtrnn



ffi CMN. PROJETO DE I.EI

Nú

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

PÂLÁCIO PADRE MIGUELINHO Ne

FOLH

PARECER.DA CO}trSSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÁO FINAL

0

OPROJETODELEI
OEMENDAAL.O.M.
( )PROCESSO

N'

Autor(a) Vereador(a):
Chefe do Executivo: ( )
Relator(a) Vereador(a):

VOTO DE DI!'ERCÊNCIA:

( )RESOLUÇAO( )vEro
OEMEN}A

O DECRETO LEGISLATWO
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

R-ESULTAI'O DA DWERGENCLA: x

VOTO DO REL,..TOR: 6,.^o
/,,i

Vereador
v

( ) Favo
( ) Contrá
( ) Abstenção

Sala das Comissões, e- i i 6s ^-l de 2024.

Membro

ft-) FavoÉvel ao Parecer
( ) Conúrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Fernande

i /--,,\,/
Vereadora Camila Araújo

Membro
({ Favorável ao Parecer
( ) ContÉrio ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Hermes Câmara

(

Membro

) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Ve râuJ o

(r.1 Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Membro
(,r) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

tt

J)

,",offir,^""o,Vereadora Nina Souza

Presidente

( ) Favorável ao Parecer
(' ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção
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Câmara Nlunicipal do Nâtal
Cabinete da Vereadola Ána Paula

Rua JLrndiai, 546, Tirol

CMN-P
Ne

FOL

PARECER
coMrssÃo DE FTNANÇAS, ORÇAMENTO,

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Parecer ao projeto de Lei no
27812024, de autoria do
vereador Kleber Fernandês, que
"Estabelece a prioridade de
cirurgia reparadora, pelo
Sistema de Saúde Municipal,
para mulher vítima de agressão,
da qual resulte dâno a sua
intêgridadê física ou êstética."

O refêrido Projêto foi encaminhado a esta Comissáo, após tramitar

na Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final, e após a apreciação obteve

aprovação.

A proposição êm apreço visa assegurar as mulheres cirurgia

reparadora para â mulher vítima de agressáo, prevendo que hospitais e centros de

saúde pública deverão informar às vítimas de violência de que elas têm direito à

cirurgia plástica gratuita para reparar lesões ou sequelas de agressão comprovada. A

mulher que neL:essitar do procedimento cirúrgico deverá procurar uma unidade de

saúde que promova esse tipo de procedimento portando o registro oficial de

ocorrência da violência sofrida.

Desse modo, evidenciadas estão a pertinência dâ matéria em

questão, com a área de atuação deste colegiado, sendo competência do tVlunicípio em

IU

CES.SO

,Ü\IF'68
e,)ç...§1'

A matéria trata do Projeto de Lei no 27g12024 de autoria do Vereador
Klêber Fernandes, que "Estabelece a prioridade de cirurgia reparadora, pelo sistema
de Saúde Munacipal, para mulher vítima de agressão, da qual resulte dano a sua

integridade física ou estética."

ffii
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Cârrara l\,lun:cipal tlo Natal
Cabinete da Vereadora Aua Paula

Rua JLrndiai, 546, 'firol

promover o ensino, conforme prevê a Lei Orgânica do Município do Natal, que dispõe

no seu art. 7':

Áft.70 - Compete ao ltlunicípio, concorrentemente com a União

ou com o Estado, ou supletivamente a eles:

Sob a égide do formalismo necessário, acercâ da legalidade do
projeto, a autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de

competências rnateriais e legislativas previstas no artigo 30, incisos le ll da

Constituição Federal de 1988, temos que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local, bem como, suplementar a legislação fêderal e estudal no

que couber, vêjamos:

AÉ. 30. Compete aos [t/unicípios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local;

Il - suplementar a legislaÇão federal e a estadual no que couber

Ao que cabe analisar, esta Comissão deve observar os aspectos

financeiros e orçamentários, conforme Art. 63, do Regimento lnterno desta Casa

Lagislativa.

AÉ. 63 - A Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e

Fiscalização tem as seguintes áreas de atividades:

| - aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer

proposições, quanto à sua compatibilidade com o Plano

Plurianual de lnvestimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e

o Orçamento Anual e quanto à sua adequação a eles;

Pelo exposto, é o presente parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

no 27812024 de autoria do Vereador Kleber Fernandes.

Natal, 28 de junho de 2024

| - zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência pública;
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Cânrara lv'lunicipal do Natal
Gabinete da Vereadora Aua Paula

Rua Jundiaí, 546, 'firol

Vereado elatora
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ESTADO L'Ü RiO GRANDE DO NORTE
CÂMÁI:1 ,..{UNICIPAL DE NATAL

PALÁí,'I. } PADRE I\IIGUELINHO

seguintes e a,!tigo15^7 do Regim
Nâtat, RN -:[cl I ,)6 I 3d/ .

para nos termos do artigo 50 e
ento Il:Ícrrí!.,, cm recer á presente proposição legislativa.

l.:r
I'resi te

( )DECRETOLEGISLATIVO
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
:' ) EMENDA

N"
ll&/p,,, fui,n^flruAutoi: Vereador(a)

( ) ( lhefe do Ex
lat,rr: Vereado

VOTO DO I{EL.ATOR:

Vereador Raniere Ba
Presidente

(. i) Favorável ao Pa
( ) Contrário ao Pa

( ) Abstenção

Ána.Paula
Membro

(-,r) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Sala das Comissões, er, ú ? ,l* ___ de 2024.

Vice-Presidente
(trJ Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Aroldo Alves
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereadur I<abson Carvalho
lr{erriirrc

( ) Favor'ávr( ao Parecer
( ) Contrári | ,!o Pârerer
( ) Absltn.,:r'

DESPACHO
Designo o(a) vereador(a)

PARf,CER DA COMISSÃO DE FIFi4I.d,êüORÇAMENTO.

fryrno.rrroln ml ( ) REs()!.ri( Ão
( ) EMf,NDA A L.O.M. ( )vE'Ii-

,- ,1.--titx'a*x
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COMISSÂCI DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESIGNO O VEREADOii í,\)

CruN - 0cESs0
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\

PAR.A EMITTR PARECER NO PITAZ
INICIANDO E

VER, L

o REGTMETyTAI DE 15 (QUrNzE) DrAS
v,..t,LA1i!2!.'-'r

I{ASCIMENTO
PRESiDENTE
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COMISSÃO DE SAÚDE PREVIDÊNCIA E DE ASSISTÊNCI A SOCIAL.

Ref. ao Projeto de Lei n, 278/2024.

Interessado: I(leber Fernandes.

Assunto: " Estabelece a prioridade de cirurgia reparadora, pelo sistema de saúde Municipal,
para mulher ttítima de agressão, da qual rcsulte dano a sua integridade física ou estéticai..,, .

PARECER

EMENTA: COMISSÃO DE SAUDE,
PREVIDÊNCIA E DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PARECER. ANÁLISE DOS
ASPECTOS FORMAIS. LEGAIS.
CONSTITUCIONAIS. PREENCHIDOS
os REQUTSITOS. A APROVAÇÃO

TOTAL. APTO PARA APRECIAÇÀO EM
DEMAIS COMISSÕES E SESSÀO.

1. ITEI,ATORIO

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Vereador Kleber
Fernandes, qu. "Estabelece a príoridade de cirurgia rEaradora, pero sistenn de saúde

Mtmicipal, para mulher aítitna de agrcssão, d.a qual resurte da.no a sua integridade física ou
estética.".

Observada a ordem de trabalho, o Íeito fora encaminhado à
comissão de saúde, previdência e de assistência sociar ficando sob a Reratoria da
Vereadora CAMILA ARAúIO, para no prazo regimental apresentar parecer
opinativo.

1

w&

ESTADO DO RIO GRANDE
CÂMARA MUNICIPAL D
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

GABINETE DA VEREADORA CAMILA
ARAÚJO

DO NORTE
E NATAL

iitlt"n'ü'8H'§
En*lk'J#":L

i,_t ]-._

-@*'
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E o que importa relatar

CrvN - ROCESSO
Passo a opinar. l{

FOL
2. FUNDAMENTAçÃO IURÍOICa OO PARECER

A presente relatora, nos termos do art. 59 e art. 62 do

Regirnento Interno da Câmara Municipal do Natal. passa a analisar os aspectos

constitucional, legal, jurídico, regimental, técnica legislativa e redação final,

destacando-os quando pertinentes.

3. D,/\ NÃo EXISTÊNCIA DE CERTIDÃo DE SIMILARIDADE

Compulsando as folhas dos autos de no 06, dos documentos

referentes ao processo, verificou-se a ausência de uma certidão que ateste a

existência de uma proposta em processo ou que tenha sido transformada em Lei

similar nesta Casa Legislativa.

4. DA JUSTIFICATTVA DO PROIETO DE LEI

O presente Projeto de Lei visa garantir a prioridade de cirurgia

reparadora, no âmbito do Sistema de Saúde Municipal, às mulheres vítimas de

agressão que tenham sofrido danos à integridade física ou estética.

A proposta busca assegurar o direito à saúde, dignidade e

recuperação dessas mulheres, que muitas vezes enÍrentam não apenas as

consequências Íísicas da violência, mas tâmbém impactos psicológicos e sociais.

A medida está em consonância com o dever do poder público

de proteger a integridade das vítimas e promover ações que possibilitem sua

reintegração plena à sociedade.

Todavia, é necessário que haja articulação com as políticas

sociais de enÍrentamento á violência conka a mulher de âmbito nacional e estadual.

I

2
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A Constituição Federal, em seu artigo 30, " capul" e incisos I e

II, dispõe que cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e

suplementar à legislação federal e estadual, no que couber.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplenentar n legislnção federcl e a estadrtal no que couber;

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de

Natal/RN, em seu art. 5", §1', inciso I, assegura a Câmara Municipal a legislar sobre

matérias de interesse da Cidade do Natal, desde que não fira a disposição

constitucional e não adentre na competência exclusiva do Poder Executivo.

Art. 5" O Município tem competência príaath)a, comum e

suplementar .

§ 1" Compete, prioatioqmente, ao Municípío:

I - prooer a adninistraçao mtnicipal e legislar sobre matéría e interesstj do

Município, que ndo f.ra disposição corlstitucionql.

Nesse mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de

Natal/RN, por sua vez, define as competências do município em reiação à saúde

em seus Art.7',i e Art. 140:

Lrt.70 Compete ao Munícípío, concorrentemente cotn a ünião otr cottr o

Estado, ou supletiaortente a eles;

I zelar pela saúde, higiene, segurq çn e assístênciapúblicas;

t...1

Art.741,§L", .

ll - participaçõo de entidade upecializnda na elaboração de políticas, na

defníSo de estrstégias d.e implementação e no controle de atiuídades de

impaclo, referenles à saúde da populaçào;

Além disso, a Lei Maria da Penha (Lei n" 11.340/2006)

lassegura, em seu artigo 2", os direitos fundamentais às mulheres em situação de

ÇMN - PIttuÊTo DE r-rr
Número: .'a>k/ 3i-r
fof,as: 

.H*

I Lei Maria da Penha: lrtrps://www.planalto.sov.brlccivil. 03 / Arc2004-2006/2006/LeilL113,10.htm

3
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violência doméstica e familiar, independentemente de classe, raça etniaou
condição social.

Soma-se ao exposto, o artigo 90, §2o, inciso II, prevê o acesso

prioritiário aos serviços de saúde e assistência pública em casos de violência física

ou psicológica, com o objeüvo de garantir o atendimento integral à vítima.

Para além disso, O Sistema único de Saúde (SUS), instituído
pela Lei n' 8.080 /19902, estabelece em seu artigo 2" que a saúde é um direito
fundamental e deve ser garantida por meio de políticas públicas de promoção,

proteção e recuperação.

Já o artigo 7o, inciso N , prioriza o atendimento a grupos
vulneráveis, o que inclui as mulheres vítimas de violência, assegurando a elas o
acesso a serviços essenciais para a sua recuperação integral.

Por fim, o projeto está alinhado aos princípios constitucionais

da dignidade humana, da igualdade e da proteção integral à saúde, além de

regulamentar dispositivos previstos na Lei Maria da penha e no SUS.

A garantia de prioridade na cirurgia reparadora busca não
apenas o restabelecimento físico, mas também a recuperação emocional e social das

vítimas

6. DACONCLUSÃO

Este é o Parecer.

CMN - PHclllÇ Qr. "
Número';LÊ!l*;'
F

4

CtutN

Ante o exposto, nos termos do art. 59, IX, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, a presente Relatora, vota pela APROVAçÃO
TOTAL do Projeto de Lei.

2 Lei n' 8.080/1990i hüps://www.plânalto.gov.b!/ccivil 03/LEIS/Lg0g0.htm
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Natal/RN, 1.2 de dezembro de 2024
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CAMILA ROUSE DE ARAÚJO CABRAL

5

Vereadora.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNIcIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

DESPACHO

Designo o(a) vereador(a)
artigo 65 e seguintes e aÉigo 143 e seguintes do Regimento Interno da Câmara
Municipal {e Natal, emitir parecer a presente proposição legislativa.
N^t^l,l4N..t ,( I {-)L! 1,2{)2,{, r.

C<*.*'^Êu,--

Ver". Camila Araújo
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE. DIRf,ITOS DOS ANIMAIS, PREVIDÊNCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL

(Í.)PROJETO DE LEI
O EMENDA À L.O.M

ORESOLUÇÃO
( )VETO

ODECRETO LEGISLATIVO
OPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

OEMENDA
N"- -'

Autor: Vereador(a) f{Ípr!rtr.t
Chefe do Executivo (
Relator: Vereador(a)

Il,/

) ,n fr(i

(í-,,
li/ ff r.t.^'

-tl'* .)J.VOTO DO REI,ATORI

Ver'. Camila Araújo
Presidente

d) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

; Sala das Comissõu., "- 
Á {

t,

ae .Lrv.q}t d -u-a

)

de 2025.

/ / ,-n?,' l, ,-r/ ,it
VeÉúdor Herbe

.Membro

f) Favorávei ao Parecer
/( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

F Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Membro

,(i Favorável ao Parecer
/ ( ) Contrário ao Parcccr
( ) Abstenção

Vereador Cleiton da Policlinicaúl,la-\ ftn,
rtll Sérrâr / " -

Ver.

Vereador Claudio Custódio

âsclmento

Vice- idente

7-

CMN.
e!.sl

pâra nos termos do

)

Membro

Q{ Favorável ao Parecer
( ; Contrário ao Parecer
( ) Abstenção
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Nós, abaixo-subscritos, VEREADORES componentes deste poder

Legislativo, REQUEREMOS, nos precisos termos dos Arts. 232 e 233 do
Regimento tnterno, URGÊNCIA E DtspENSA DE INTERSTíC|o, para

tramitação das seguintes matérias: projetos de Lei no 16912021,3112023,

619t2023, 441 t2023, 27812024,'t6t2025, 46t2025, 7 1 t2025.

2312025, de autoria da Mesa Diretora.

1 aa 16.

17.

18.

19.

2

4

Ã

6

7

.t/\-/

20.

21.

2

24.

o

9

't0. 25

2611.

12.

13.

14.

15.

27.

28.

29.

Sala das Sessôes, em Natal, I 1 de março de 2025.

CÍi k a tl nicipal do Natq!

I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
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l"0Lilt\:

-ú Lftül'4$l - PR0JETO
1n QÇ1 lpÀ

DESPACHO
Designo o(a) vereador(a) A,trc"- para nos termos do artigo 50 e

seguintes e artigol57 do Regimento Interno, emitir parecer á presente proposição legislativa.
Nâtâl, RN ,i / J'J / :»9

V Pimenta
Presidente

r'.

(,,{ PROJETOD[ LE,I
( ) EMENDA A I-.O.M.

ORESOLUÇÃO ODECRf,TOLEGISLATIVO
OVETO OPROJf,TODELEICOMPLEMENTAR

OEMENDA

N" 2*4/).i Autor: Vereador(a) K""g,.ír- .á.r.o:*Po"<

Chefe do Executivo (

Relator: Vereador(a) q**àa-rA ?,- a'A

Çsa/oçÃ'ttt--

)

VOTO DO REI..ATOR:

Vereadora Th\hâtâ Piment,\t.-- i)uir-t,' 
Pie§ídente'

(Y) Favorável ao Parecer
( ) ConÍrário ao Parecer

'./.',--.2,
Ve readó'iã''Ariá Bracc hi

t "-[,tembro

t;
Vereador Dàniel Valença

Vice-Presidente
(!.) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Ve

( $ Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

de fn<@ç3 de 20L5.

|.-*
I

Vereador:ibâo Batista
Membro

(:4 Favorável ao Parecer
( ) ConÍr'ário ao Parecer
( ) Abstenção

uzià.

( { Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstênção

CtvN -

PARECER YA COMISSÃO DE DEFE
TRÂBALHO E DAS MINORIÀS

Sala das Comissõ .",. Al
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Proposiçâo:

$Projeto de Lei
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( ) Projeto de Emenda à Lei Orgânica

( ) Processo

( ) Emenda

( ) Aprovado o Parecer da CCJ

( ) Rejeitado o Parecer da CCJ

O Mantido o Veto

(lRejeitadooVeto

O Retirado ()Adiado ()Prejudicado

w
:,-'--*-'--:

CM N. PHO"IEIO DE LEI

. -ç:!!!rx:t* !r.,i -! ary.t !9 :\!!t! ! -.,

CÂMARA MUNIcIPAL DE NATAL

Palácio Padre Miguelinho
Mesa Diretora

I'r!
-j

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, na data de hoje, a presente proposição foi apreciada em

Plenário, obtendo o seguinte resultado:

é?81 w24
O Projeto dê Lei Complementar

( ) Projeto de Resolução

( ) Projeto de Decreto Legislativo

Resultado da Vr:tação:

{
,nÍ

Aprovado em 13 Discussão

Aprovado em 2! Discussão

( ) Aprovado ern Votação Única

;{ nnrovado em Regime de Urgência -
Dispensa de lnterstício

OBS:

Quórum:

( )Maioria Simples O Maioria Absoluta O Maioria Qualificada O Unânime

N ata l, lí{rru'-

te

-lL- de de 2025.

F0Li:r-\:.

( ) Outro:



E\ItBB}}\[0


